PARECER N°    1277 , DE 2010
 DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E  JUSTIÇA E DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE  LEI N" 145, DE 2010 
De autoria do nobre Deputado Roberto Morais, o projeto  em epígrafe dá denominação de "Antonio Ferreira da Silva" à passarela  situada no Km 172 da Rodovia Luiz de Queiroz - SP304, no trecho entre  Piracicaba e São Pedro, em Piracicaba. 
Em pauta nos termos regimentais, o projeto não recebeu  emendas ou substitutivos. 
Em seguida foi o mesmo encaminhado à Comissão de  Constituição e Justiça, sendo que, após a aprovação do requerimento de  tramitação em regime de urgência e com base na alínea d, inciso III, do  artigo 18 da XIII Consolidação do Regimento Interno, o Senhor Presidente convocou Reunião Conjunta das Comissões de Constituição e Justiça e  Transportes e Comunicações. 
Compete-nos nesta oportunidade, em atendimento às  determinações dos parágrafos 1° e 16, do artigo 31, do mesmo diploma  legal, analisar a proposta quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico  e de mérito. 
A matéria tratada na propositura é de natureza  legislativa, e de competência concorrente, em obediência aos ditames dos  artigos 19, 21, inciso III, e 24, "caput", da Constituição Estadual, estando  ainda de acordo com o artigo 146, inciso III, do Regimento Interno. 
No mérito, o projeto é de extrema relevância, haja vista  que Antonio Ferreira da Silva foi um cidadão honesto e dedicado, que   prestou grande trabalho para o Município de Piracicaba. Um exemplo para  as novas gerações que merece ser homenageado. 
No entanto, a fim de melhor adequar o Projeto de Lei à  melhor técnica legislativa, sugerimos a seguinte emenda:  
"Artigo 1° - Passa a denominar-se "Antonio  Ferreira da Silva" a Passarela da Rodovia Geraldo de  Barros - SP-304, no Km 172, trecho entre Piracicaba e  São Pedro, em Piracicaba. 
Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do  Projeto de Lei n° 145, de 2010, com a emenda ora apresentada. 
É o nosso parecer, 
a) José Augusto - Relator
Aprovado pela Comissão de Constituição e Justiça o parecer favorável com emenda, e aprovada a  proposição  e a emenda, conclusivamente, pela Comissão de Transportes e Comunicações.
Sala das Comissões, em 22/6/2010 
a) Celso Giglio – Presidente
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